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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE AVARÉ 

(COMDEMA) 

EDITAL DE REORGANIZAÇÃO DO COMDEMA – BIÊNIO 2023/25 

 

1. O COMDEMA – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DE AVARÉ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 1434 de 

3 de abril de 1984, alterada pela Lei 981 de 18 de setembro de 2007, em atendimento 

ao Regimento Interno atualizado em 13 de junho de 2023, abre prazo para 

interessados em compor o colegiado para os próximos dois anos (biênio 2023/25 – 

iniciando-se em agosto de 2023 e finalizando em julho de 2025). 

2. O COMDEMA é um órgão de composição paritária entre a sociedade civil e o poder 

público, sendo composto de 12 (doze) membros titulares, conforme estabelecido no 

artigo 3º da Lei Municipal nº 1434, de 3 de abril de 1984, com a composição a seguir 

descrita abaixo. 

Representantes do Poder Público: 

I. 02 representantes do Poder Público Municipal; 

II. 03 representantes de órgãos públicos estaduais ou federais ou 

concessionárias de serviços públicos. (CETESB, Instituto Florestal, SAA - 

CATI, SABESP, Polícia Ambiental, IBAMA, etc); e 

III. 01 representante de Instituição de Ensino Superior Pública. 

Representantes da Sociedade Civil: 

I. 03 representantes que podem ser de Associações de Classe, OAB, 

Associações de Bairro, Organizações de Produtores Rurais (Associações, 

Cooperativas, Sindicatos), Organizações Ambientais, Clubes de Serviços, 

Lojas Maçônicas,etc.  

II. 02 representantes de Instituições de Ensino Superior; 

III. 01 representante cidadão, residente no município. 

3. DO PRAZO E FORMA PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: 

O ofício de manifestação de interesse de participação no COMDEMA, deverá ser 

enviado até a data de 11(onze) de agosto de 2023, para o e-mail  

comdemaavare@gmail.com  

3.1 As Associações, Entidades, Instituições, Cooperativas, Clubes, órgãos etc. acima 

citados que desejarem participar do COMDEMA para o próximo biênio deverão 

enviar e-mail até a data estipulada acima, manifestando interesse em participar.  

Enviar ofício com os dados da Entidade e a indicação do representante com seus 

respectivos dados de contatos (nome completo, e-mail, celular).  Recomenda-se, 

havendo interesse, possa ser indicado titular e suplente. 
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3.2 No caso de cidadãos que desejem participar, estes deverão enviar e-mail no prazo 

acima estabelecido, pelo qual expresse formalmente seu desejo de participar, 

informando seu nome completo, endereço e celular para contato.  

4. DA REUNIÃO DE COMPOSIÇÃO DO COMDEMA 

Data:16/8/2023(quarta-feira)     Horário : 18h30      

Local: sede da AREA (Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 

Avaré), situada à Rua dos Engenheiros no 26, Bairro Colina da Boa Vista.  

Todos os interessados (representantes indicados) deverão comparecer à reunião acima 

citada para a ratificação da indicação. 

Havendo mais interessados que vagas, as definições de titular e suplente serão feitas de 

forma consensual entre os presentes, e, se necessário através de eleição, na qual poderão 

votar apenas os candidatos formalmente indicados e presentes. 

 

Avaré, 31 de julho de 2023  

 

 

Ricardo Sgarbi Augusto 

Vice-Presidente COMDEMA no exercício da Presidência 

 

 

Assinado digitalmente 
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